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PR�P.IT'JrtA MUNICIPAL f,E TAQUARITilfGA 

L._E=--"I�....:.:n�._7!--:6::.-:::..8, de 29 de novembro de 1.966 • 

• 

ABRE CREDITO E3.PECIAL DE �$5.000.000 e dá outras 
A 

providencias. 

O S6NHOR DOUTOR v.'ALDr:1.AR D'ilBRÔSIO, PRE1''F.:ITO MUNICIPAL DE TAQUARITI!fG 
-

usando das atribui9o�s que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a cãraara Y.�nicipal decreta e êle promulga a se:31linte lei 

Artigo lQ-'Fioa aberto n� Contadoria l!unioi�al de ::'aquar,, 

tinga, U'll or4r!ito es.·eoial de r,rl;5.ooo.ooo(oinoo 11ilhê'es �e Or"'J.zeiros) .i 

despesas suple�entares ,ro•enientes 1o serviço 1e ilu-para ocorrer �5 

minação pt1blioa 
- -

da Vila Sao ·Seba�tiao, desta cidade, no tocante à 
� 

- - -

a�uisiçao de mate.ciais A contrataçao de mao d� obra. 

Artigo 2�- Para fazer face as despesas decorrentes oo� 

o Artigo lg, d.a presente lei, fica o Executivo Mt1nicipal autor•izado a 

efetuar operações de crédito que se fizerem neces��rias. 

Artigo 31>- ?:!"ta lei entrar4 '31TJ vigor n•l data de sua 

publicação, revogadas as disposi�Õe3 �m contr�rio. 

PRBF1�TURA �"t.JNICIPAL DE �A:.l{JARITINJA, 29 de nove�bro de 1.966 • 
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- --------------------------------·�.,Lf--- ----------- -------------------

Doutor Wal1e�ar r.• r6sio 
-.trefeito r.!unioipal-

Registrada e publicada na ��cretaria da rrafaitura, 29 de novembro de 

1.966. 
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